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Autoridade

Austrália, 29 de Outubro de 2010.

(modificação)

(tradução)

Nos termos do artigo 18.º da Convenção, a Austrália 
designa como autoridade suplementar, exclusivamente 
encarregue de receber e executar os pedidos de citação e 
notificação de documentos relacionados com o almirantado 
e outros assuntos marítimos, nos termos da Convenção, a 
seguinte autoridade:

Tribunal Federal da Austrália, Secretaria Principal, 
Locked Bag A6000, Sydney Sud NSW 1235; telefone: 
+61292308473; fax: +61292801381; e -mail: query@fed-
court.gov.au; sítio Internet: www.fedcourt.gov.au; língua: 
inglês.

Nota do depositário. — A partir de 1 de Janeiro de 2011 constará 
da notificação do depositário apenas a designação das autoridades, em 
conformidade com os artigos 21.º e 31.º da Convenção.

Os contactos dessas autoridades deixarão de ser referidos nas no-
tificações. É possível aceder a esses dados através do sítio Internet da 
Conferência da Haia de Direito Internacional Privado: www.hcch.net.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 
1971, e ratificada em 27 de Dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado em 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado no 
Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de Março de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 42/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 14 de Dezembro de 2010, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Arménia modificado a sua autoridade em 
conformidade com o artigo 45.º da Convenção sobre os 
Aspectos Civis do Rapto Internacional de Crianças, adop-
tada na Haia em 25 de Outubro de 1980.

Autoridade central

Arménia, 3 de Setembro de 2010.

(modificação)

(tradução)

Ministério da Justiça da República da Arménia, Agên-
cia dos Actos de Registo do Estado Civil, Halabyan 41/a, 
Yérévan 0078, República da Arménia.

Pessoas de contacto:
Hamlet Navasardyan, Director da Agência dos Actos de 

Registo do Estado Civil; telefone: +374(10)380224;
Argam Stepanyan, Director Adjunto da Agência dos Ac-

tos de Registo do Estado Civil; telefone: +374(10)319093: 
e-mails: argam.stepanyan@moj.am / argam_stepanyan@
mail.ru.

Nota do depositário. — A partir de 1 de Janeiro de 2011 o depositá-
rio não irá mais notificar os detalhes de contacto destas autoridades. É 
possível aceder a esses detalhes através do sítio Internet da Conferência 
da Haia de Direito Internacional Privado: www.hcch.net.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 108, de 11 de Maio de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado em 29 de 
Setembro de 1983, conforme o Aviso publicado no Diá-
rio da República, 1.ª série, n.º 254, de 4 de Novembro 
de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 1 de Dezembro de 1983, conforme o Aviso 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 126, de 
31 de Maio de 1984.

A autoridade central é a Direcção-Geral de Reinserção 
Social do Ministério da Justiça, de acordo com o Aviso 
n.º 287/95, publicado no Diário da República, 1.ª série-A, 
n.º 230, de 4 de Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de Março de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA CULTURA

Portaria n.º 116/2011
de 25 de Março

A Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, serviço que 
integra a administração directa do Estado no âmbito do 
Ministério das Finanças e da Administração Pública, na 
prossecução da sua missão ao nível da gestão integrada 
do património do Estado e da intervenção em operações 
patrimoniais do sector público, de realização de operações 
de intervenção financeira do Estado e do acompanhamento 
de matérias respeitantes ao exercício da tutela financeira 
do sector público administrativo e empresarial e da fun-
ção accionista, produz documentos que carecem de uma 
apropriada gestão arquivística.

Face ao crescimento da produção documental, cum-
pre implementar uma adequada política de gestão de do-
cumentos de arquivo, nos seus diversos tipos de suportes e 
formatos, que com eficácia garanta a criação, organização, 
utilização, conservação, avaliação, selecção e elimina-
ção de documentos, bem como o direito à informação, de 
acordo com o princípio da administração aberta.

Assim:
Tendo em vista racionalizar a organização e a acumu-

lação futura de documentos de arquivo produzidos pela 
Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, procedeu -se à ela-
boração do presente Regulamento de Conservação Arqui-
vística para melhor avaliar, atribuir prazos de conservação e 




